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CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 1438/2022/COSEV-SENATRAN/CGSV-SENATRAN/DSEG-SENATRAN/SENATRAN

                                                                                                            Brasília, 19 de setembro de 2022.        

A Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN), em cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 da SENATRAN, concede com base na documentação 
apresentada, constante do processo nº 50000.024266/2022-30 SENATRAN, o presente CERTIFICADO, a RAYTEC VEICULOS ESPECIAIS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI, CNPJ Nº 20.762.481/0001-8 0 referente ao veículo abaixo especificado:

MARCA/MODELO/VERSÃO: I/FORD TRANSIT RAYTEC PA
CÓDIGO MARCA/MODELO/VERSÃO: 400278
MARCA/MODELO/VERSÃO ORIGINAL: I/FORD TRANSIT 410 V
CÓDIGO MARCA/MODELO/VERSÃO ORIGINAL: 300185
ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO/MICRO-ÔNIBUS
CARROÇARIA: NENHUMA
LOTAÇÃO: CONDUTOR + 15 PASSAGEIROS
CAPACIDADE DE CARGA: 1,417 t
PBT:  4,100 t
CMT: 5,500 t
QUANTIDADE DE EIXOS: 02
FABRICANTE: FORD WERK AG
TRANSFORMADOR: RAYTEC VEICULOS ESPECIAIS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI
PAÍS DE FABRICAÇÃO/ORIGEM: ALEMANHA
IDENTIFICADOR INTERNACIONAL DO FABRICANTE (WMI): WF0
CÓDIGO(S) VIN: *****************

Este CERTIFICADO não exime o interessado de comprovar junto ao Órgão Executivo de Trânsito, por ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que 
o veículo esteja adequado à legislação vigente de identificação e de segurança veicular. A comprovação restringe-se à conformidade do veículo com o memorial descritivo.

HELOISA SPAZAPAN DA SILVA

Coordenadora-Geral de Segurança Viária

DANIEL MARIZ TAVARES

Diretor do Departamento de Segurança no Trânsito

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

Secretário Nacional de Trânsito

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Spazapan da Silva, Coordenadora-Geral, em 19/09/2022, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Mariz Tavares, Diretor do Departamento de Segurança no Trânsito, em 19/09/2022, às 17:59, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Moura Carneiro, Secretário Nacional de Trânsito, em 20/09/2022, às 20:43, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6214603 e o código CRC BC80C8FE.

Referência: Processo nº 50000.024266/2022-30 SEI nº 6214603
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